
EMENDA REGIMENTAL Nº 1, DE 9 DE MARÇO DE 2010 

 

Acresce inciso VII ao art. 2º; parágrafo 7º ao art. 102 e 

inciso V ao art. 119; altera a redação do art. 5º; art. 23, caput e 

inciso I; § 5º do art. 44; arts. 73 e 74; art. 75, caput e parágrafo 

único; art. 79, caput; art. 80 e 84; §2º do art. 111 e § 1º do art. 115; 

suprime o parágrafo único do art. 23 e acrescenta-lhe parágrafos; o 

parágrafo único do art. 49 e acrescenta-lhe parágrafos; o parágrafo 

único do art. 58 e acrescenta-lhe parágrafos; os parágrafos 1º e 2º 

do art. 60 e acrescenta-lhe parágrafo único; os parágrafos 3º, 4º e 5º 

do art. 80 e acrescenta os artigos 81-A e parágrafo único e art. 81-B; 

modifica o Título I, Capítulo IX, acrescentando-lhe o art. 40-A e 

parágrafos e o art. 40-B; acresce o Capítulo X; os parágrafos 5º e 6º 

ao art. 42; alínea c ao inciso II do art. 47; § 6º ao art. 78; revoga o 

parágrafo único do art. 62; dá nova redação ao inciso XXXIV do art. 

6º; ao art. 63, caput e acrescenta-lhe parágrafo único; aos artigos 64 

e 66; ao § 4º do art. 67; ao art. 69, caput e parágrafo único; aos arts. 

70 e 72; aos arts. 71 e 77 acrescentando-lhes parágrafo único e ao 

art. 106, todos do Regimento Interno do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA faz 

editar a Emenda Regimental, aprovada pelos senhores membros da Corte em 

sessão Plenária realizada em 9 de março de 2010, nos termos do art. 4º, inciso 

XXIV, do Regimento Interno. 

Art. 1º Os dispositivos do Regimento Interno a seguir enumerados 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.2º.................................................................................................... 

VIII - o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - DMF. 

Art. 5º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 

Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

Art.6º .................................................................................................... 

XXXIV - Celebrar convênios e assinar contratos, dando-se ciência 

imediata aos Conselheiros; 



Art. 23. Os Conselheiros serão substituídos em suas eventuais 

ausências e impedimentos: 

I- o Presidente do Conselho, pelo Vice-Presidente do Supremo 

Tribunal Federal; 

§ 1º No caso de ausência ou impedimento do Presidente do 

Conselho e do seu substituto o Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

substituirá o Presidente o Conselheiro por ele indicado. 

§ 2º Considera-se ausência do Presidente do CNJ ou do Vice-

Presidente do Supremo Tribunal Federal, para os efeitos deste artigo, os casos 

de doença e de afastamento da sede do Conselho Nacional de Justiça (art. 92, 

§ 1º). 

§ 3º Os processos sob relatoria de Conselheiro que eventualmente 

esteja substituindo o Presidente não deverão ser apregoados enquanto 

perdurar a situação. 

Art. 40-A. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas - 

DMF, criado pela Lei nº 12.106, de 2 de dezembro de 2009, é órgão do CNJ de 

acompanhamento e fiscalização do sistema carcerário e de execução de 

medidas socioeducativas no âmbito do Poder Judiciário. 

§ 1º Constituem objetivos do DMF, dentre outros correlatos que 

poderão ser estabelecidos administrativamente: 

I - monitorar e fiscalizar o cumprimento das recomendações e 

resoluções do Conselho Nacional de Justiça em relação à prisão provisória e 

definitiva, medida de segurança e de internação de adolescentes; 

II - planejar, organizar e coordenar, no âmbito de cada Tribunal, 

mutirões para reavaliação da prisão provisória e definitiva, da medida de 

segurança e da internação de adolescentes e para o aperfeiçoamento de 

rotinas cartorárias; 

III - acompanhar e propor soluções em face de irregularidades 

verificadas no sistema carcerário e no sistema de execução de medidas 

socioeducativas; 

IV - fomentar a implementação de medidas protetivas e de projetos 

de capacitação profissional e reinserção social do interno e do egresso do 

sistema carcerário; 



V - propor ao Conselho Nacional de Justiça, em relação ao sistema 

carcerário e ao sistema de execução de medidas socioeducativas, a 

uniformização de procedimentos, bem como de estudos para aperfeiçoamento 

da legislação sobre a matéria; 

VI - acompanhar e monitorar projetos relativos à abertura de novas 

vagas e ao cumprimento da legislação pertinente em relação ao sistema 

carcerário e ao sistema de execução de medidas socioeducativas; 

VII - acompanhar a implantação e o funcionamento de sistema de 

gestão eletrônica da execução penal e de mecanismo de acompanhamento 

eletrônico das prisões provisórias; 

VIII - coordenar a instalação de unidades de assistência jurídica 

voluntária no âmbito do sistema carcerário e do sistema de execução de 

medidas socioeducativas. 

§ 2º Para a consecução dos objetivos institucionais do DMF, o 

Conselho Nacional de Justiça poderá: 

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e 

entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou supranacionais, no 

campo de sua atuação; 

II - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas. 

Art. 40-B. O Departamento será coordenado por 1 (um) juiz auxiliar 

nomeado pelo Presidente do Conselho Nacional de Justiça e supervisionado 

por 1 (um) Conselheiro designado pelo plenário e contará com uma estrutura 

de cargos em comissão e funções comissionadas. 

Art.42.................................................................................................... 

§ 5º Ato da Presidência do CNJ, ratificado pelo Plenário, poderá 

regulamentar as hipóteses e condições em que será obrigatória a utilização do 

meio de encaminhamento de que trata o § 2º, I, a, com vistas à implementação 

plena do processo eletrônico. 

§ 6º Aplicam-se aos processos deste Conselho, no que couber, as 

normas relacionadas com a disciplina legal do processo judicial eletrônico e 

demais normas referentes à informatização dos procedimentos e à 

comunicação de atos processuais. 

Art.44.................................................................................................... 

§ 5º Considera-se prevento, para todos os feitos supervenientes, o 

Conselheiro a quem for distribuído o primeiro requerimento pendente de 



decisão acerca do mesmo ato normativo, edital de concurso ou matéria, 

operando-se a distribuição por prevenção também no caso de sucessão do 

Conselheiro Relator original. 

Art.47.................................................................................................... 

II -......................................................................................................... 

c)os pedidos de providência e avocação de sua competência. 

Art.49.................................................................................................... 

§ 1º No exercício de sua função, o Corregedor Nacional de Justiça 

poderá ser acompanhado de Conselheiros, Juízes Auxiliares, peritos ou 

funcionários da Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 2º Sempre que necessário, poderão ser designados servidores de 

outros órgãos do Poder Judiciário ou, mediante cooperação, dos órgãos dos 

Poderes Executivo e Legislativo, para auxiliar nos trabalhos de inspeção. 

Art.58.................................................................................................... 

§ 1º Em qualquer momento em que apuradas, as irregularidades que 

constituam ilícito penal deverão ser imediatamente comunicadas ao Ministério 

Público. 

§ 2º O Plenário do CNJ e o Corregedor Nacional de Justiça poderão 

encaminhar traslado do expediente de correição à corregedoria do Tribunal ao 

qual esteja o órgão correicionado vinculado, para a adoção das providências a 

seu cargo, com ou sem prazo. 

Art.60.................................................................................................... 

Parágrafo único. A juízo do Corregedor Nacional de Justiça, o prazo 

de que trata o caput deste artigo poderá, conforme a necessidade, ser 

motivadamente prorrogado por prazo certo. 

Art. 63. O Corregedor Nacional de Justiça ou o sindicante por ele 

regularmente designado determinará a oitiva do investigado, que poderá 

apresentar defesa e requerer a produção de prova no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da ciência da instauração da sindicância. 

Parágrafo único. Encerrada a investigação, o sindicante elaborará o 

relatório, cabendo ao Corregedor Nacional de Justiça, se convencido da 

existência de infração, propor ao Plenário do CNJ a instauração de processo 

disciplinar, o que será precedido da intimação para apresentar defesa prévia 



em 15 (quinze) dias, devendo constar da intimação a descrição do fato e a sua 

tipificação legal, bem como cópia do teor da acusação. 

Art. 64. Não sendo apurado ato ou fato que justifique a aplicação de 

penalidade, assim demonstrado no relatório, a sindicância será arquivada por 

ato singular do Corregedor Nacional ou, a seu juízo, levada à apreciação do 

Plenário, em qualquer caso comunicando-se os interessados. 

Art. 66. São aplicáveis à instrução das sindicâncias para a apuração 

de infrações cometidas por servidores do CNJ ou servidores do Poder 

Judiciário, no que couberem, as disposições relativas a processos disciplinares 

previstas na legislação federal ou estadual pertinente à hipótese. 

Art.67.................................................................................................... 

§ 4º Nas reclamações oferecidas contra magistrados de primeiro 

grau, poderá o Corregedor Nacional de Justiça enviar cópia da petição e dos 

documentos à Corregedoria de Justiça respectiva, fixando prazo para apuração 

e comunicação das providências e conclusão adotadas. 

Art. 69. Configurada a evidência de possível infração disciplinar 

atribuída a magistrado, se as provas forem suficientes o Corregedor Nacional 

de Justiça proporá ao Plenário a instauração de processo administrativo 

disciplinar, caso contrário instaurará sindicância para investigação dos fatos. 

Parágrafo único. O procedimento da reclamação disciplinar contra 

magistrado obedecerá, subsidiariamente, no que couber, ao disposto no 

Estatuto da Magistratura. 

Art. 70. No caso de instauração desde logo de processo 

administrativo disciplinar, o Corregedor Nacional de Justiça, antes de submeter 

o feito à apreciação do Plenário, intimará o magistrado ou servidor para 

oferecer defesa prévia em 15 (quinze) dias, devendo constar da intimação a 

descrição do fato e a sua tipificação legal, bem como cópia do teor da 

acusação. 

Art. 71. Se da apuração da reclamação disciplinar resultar a 

verificação de possível falta ou infração atribuída a servidor, serventuário ou 

delegatário de serventia extrajudicial, o Corregedor Nacional de Justiça poderá 

determinar, conforme o caso, a instauração de sindicância ou o 

encaminhamento à Corregedoria local para as providências necessárias. 

Parágrafo único. Se dos fatos apurados ficar evidenciada a 

existência de elementos suficientes para a imediata instauração de processo 

administrativo disciplinar contra servidor, serventuário ou delegatário de 



serventias, o Corregedor Nacional de Justiça proporá ao Plenário essa medida 

ou encaminhará os dados à Corregedoria local para as providencias cabíveis. 

Art. 72. O Corregedor Nacional de Justiça poderá delegar aos 

Conselheiros e aos magistrados requisitados, em caráter permanente ou 

temporário, competência para a apuração de irregularidades objeto de 

reclamações. 

Art. 73. O processo administrativo disciplinar é o instrumento 

destinado a apurar responsabilidades de magistrados e de titulares de serviços 

notariais e de registro por infração disciplinar praticada no exercício de suas 

atribuições. 

Art. 74. Determinada pelo Plenário do CNJ a instauração do 

processo administrativo disciplinar, o feito será distribuído a um Relator a quem 

competirá ordenar e dirigir a instrução respectiva. 

Art. 75. O processo administrativo disciplinar instaurado contra 

magistrado obedecerá ao procedimento ditado no Estatuto da Magistratura, 

inclusive no que concerne à aplicação pelo CNJ das penas disciplinares 

respectivas, sujeitando-se subsidiariamente, no que não for incompatível à 

Resolução do CNJ, à Lei nº 8.112, de 1990, e à Lei nº 9.784, de 1999. 

Parágrafo único. Acolhida a instauração do processo disciplinar, ou 

no curso dele, o Plenário do CNJ poderá, motivadamente e por maioria 

absoluta de seus membros, afastar o magistrado ou servidor das suas funções. 

Art. 77. Finda a instrução, o Ministério Publico e o magistrado ou seu 

procurador, terão, sucessivamente, vista dos autos por 10 (dez) dias para 

razões. 

Parágrafo único. No mesmo prazo poderá manifestar-se o 

Procurador Geral da República ou o órgão do Ministério Público por este 

designado. 

Art.78.................................................................................................... 

§ 6º Verificada a generalizada ocorrência de atraso ou acúmulo de 

processos envolvendo dois ou mais magistrados, de primeiro ou segundo grau, 

do mesmo órgão judiciário, a Corregedoria Nacional de Justiça poderá 

instaurar procedimento especial para apuração concertada. 

Art. 79. A avocação de processo de natureza disciplinar em curso 

contra membros do Poder Judiciário ou de seus serviços auxiliares, serventias 

e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro dar-se-á, a qualquer 

tempo, mediante representação fundamentada de membro do CNJ, do 



Procurador-Geral da República, do Presidente do Conselho Federal da OAB ou 

de entidade nacional da magistratura. 

Art. 80. O Corregedor Nacional de Justiça, acolhendo o pedido e 

ouvido o órgão disciplinar local com prazo de quinze (15) dias, adotará as 

providências pertinentes no âmbito da competência da Corregedoria Nacional 

de Justiça, conhecendo e deliberando definitivamente a respeito, com ciência 

aos interessados. 

Art. 81-A. Recebidos os autos avocados, estes serão novamente 

autuados como processo disciplinar, com distribuição por prevenção ao Relator 

ou encaminhados ao Corregedor Nacional, nos casos de sua competência. 

Parágrafo único. Ao Corregedor Nacional ou ao Relator caberá 

ordenar e dirigir o processo disciplinar avocado, podendo aproveitar os atos já 

praticados regularmente na origem. 

Art. 81-B. Se em procedimento em curso no CNJ tornar-se 

necessário avocar procedimento disciplinar correlato, o Corregedor Nacional de 

Justiça ou o Relator, depois de ouvir o órgão respectivo, proporá, 

incidentalmente, ao Plenário a avocação do feito. 

Art. 84. O pedido de revisão de processo disciplinar será 

apresentado em petição escrita, devidamente fundamentada e com toda a 

documentação pertinente. 

Art.102.................................................................................................. 

§ 7º Nos casos em que a proposta de ato normativo ensejar impacto 

orçamentário aos órgãos ou Tribunais destinatários, receberá prévio parecer 

técnico do órgão competente no âmbito do CNJ. 

Art. 106. O CNJ determinará à autoridade recalcitrante, sob as 

cominações do disposto no artigo anterior, o imediato cumprimento de decisão 

ou ato seu, quando impugnado perante outro juízo que não o Supremo Tribunal 

Federal. 

Art.111.................................................................................................. 

§ 2º As inquirições ou depoimentos de testemunhas ou interessados, 

acaso necessários, poderão ser realizados fora da sede do CNJ, mediante 

carta de ordem a qualquer juízo ou Tribunal, nos termos e forma determinados 

pelo Relator ou pelo Corregedor Nacional de Justiça nos casos de sua 

respectiva competência. 

Art.115.................................................................................................. 



§ 1º São recorríveis apenas as decisões monocráticas terminativas 

de que manifestamente resultar ou puder resultar restrição de direito ou 

prerrogativa, determinação de conduta ou anulação de ato ou decisão, nos 

casos de processo disciplinar, reclamação disciplinar, representação por 

excesso de prazo, procedimento de controle administrativo ou pedido de 

providências. 

Art.119.................................................................................................. 

V - proferir voto, o qual prevalecerá em caso de empate." 

Art. 2º Esta Emenda Regimental entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ministro GILMAR MENDES 

 

 

Este texto não substitui a publicação oficial. 


